
EMENDA ao Projeto de Nº /
 
 
 
 
 

Art. 1º Altera a redação do Art 6º do PLC 01/2026 para seguinte redação:
 

"Art. 6º É segurado obrigatório o servidor ocupante de cargo efetivo abrangido
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, que preste serviço à Prefeitura,
Câmara, Autarquias e Fundações Públicas do Município de Sorocaba, o aposentado e o
servidor efetivo afastado para desempenho de mandato Legislativo ou Executivo e o pensionista
que contribua à previdência. 
 
Parágrafo único. O servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em
Lei de livre nomeação e exoneração, é segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência
Social (RGPS), ressalvado aquele que optar pelo recebimeto do vencimento ou remuneração do
cargo efetivo, nos termos do art. 56, da Lei municipal nº 3800/1991.
 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A proposta de texto inicial não incluiu o pensionista e não preve a hipótese do servidor que
mesmo ocupando cargo em comissão opta por receber a remuneração do cargo efetivo e,em
razão disso, pode contribuir para a FUNSERV. 
 
 

 
 

S/S.,  31 de março de 2026
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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